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À G(D(G(A(D(U(
D E C R E T O  Nº 3 7 2 / 9 7 
De 23 de maio de 1997 (E(V()

DISPÕE SOBRE EDIÇÃO CONSOLIDADA DA CONSTITUIÇÃO DO GRANDE ORIENTE DO RIO GRANDE DO SUL.
MILTON BARBOSA DA  SILVA, Grão-Mestre do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, no uso das suas atribuições legais, 

D E C R E T A  :
Art. 1° - A Constituição do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, de 21 de setembro de 1973, bem como a 1ª Emenda Constitucional, de 22 de setembro de 1980, a 2ª Emenda Constitucional de 23 de abril de 1990 e a 3ª Emenda Constitucional, de 21 de setembro de 1993, todas aprovadas pela Poderosa Assembléia Legislativa Maçônica e inscritas em épocas distintas no Cartório de Registro Especial da Comarca de Porto Alegre, ficam consolidadas em uma só edição.

Art. 2° - A edição de que trata o artigo anterior, de uso obrigatório na jurisdição deste Grande Oriente, será fonte única, em seu nível, a regrar atos e procedimentos de quaisquer Poderes, Lojas, Triângulos e Maçons individualmente, devendo substituir as anteriores publicações da Carta Constitucional Maçônica.

Art. 3° -  O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.


Dado e traçado no Gabinete do Grão-Mestre, aos vinte e três dias do mês de maio do ano de mil novecentos e noventa e sete da E(V(.

Registre-se e publique-se.

MILTON BARBOSA DA SILVA
Grão-Mestre 

LEANDRO KOLODNY                    JOSÉ ION DE LEMOS BRITO 

 Ministro de Administração                               Ministro da Guarda dos Selos
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À  G(D(G(A(D(U(

Nós, representantes do Povo Maçônico do Rio Grande do Sul, reunidos sob a proteção do G(A(D(U(, em Assembléia Constituinte, votamos e decretamos a seguinte:

CONSTITUIÇÃO DO

GRANDE ORIENTE DO RIO GRANDE DO SUL

Título I

DA MAÇONARIA E SEUS PRINCÍPIOS

Capítulo I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA INSTITUIÇÃO

I
(
A Maçonaria é uma instituição essencialmente filantrópica, educativa e progressista. Proclama a prevalência do espírito sobre a matéria. Pugna pelo aperfeiçoamento moral, intelectual e social da humanidade, por meio do cumprimento inflexível do dever, da prática desinteressada da beneficência e da investigação constante da verdade. Seus fins supremos são a LIBERDADE, a IGUALDADE e a FRATERNIDADE.

II
(
Condena a exploração do homem, bem como os privilégios e as regalias, mas enaltece o mérito da inteligência e da virtude, do mesmo modo que o valor demonstrado  na prestação de serviços à Ordem, à Pátria e à Humanidade.

III
(
Afirma que o sectarismo político, religioso ou racial é incompatível com a universalidade do espírito maçônico. Combate a ignorância, a superstição e a tirania.

IV
(
Proclama que os homens são livres e iguais em direitos e que a tolerância constitui o princípio cardeal das relações humanas, para que sejam respeitadas as convicções de cada um.

V
(
Defende a plena liberdade de expressão do pensamento, como direito fundamental do ser humano, admitida a correlata responsabilidade.

VI
(
Reconhece o trabalho como um dever social; julga-o dignificante e nobre sob qualquer de suas formas: manual, intelectual ou técnico.

VII
(
Considera Irmãos todos os Maçons, quaisquer que sejam suas raças, nacionalidades ou crenças.

VIII
(
Sustenta que os Maçons têm os seguintes deveres essenciais: amor à Família, fidelidade e devotamento à Pátria e obediência à Lei.

IX
(
Determina que os Maçons estendam e liberalizem os laços fraternos que os unem, a todos os homens esparsos sobre a superfície da Terra.

X
(
Recomenda a propaganda de sua doutrina pelo exemplo e por todos os meios de comunicação do pensamento e proscreve, terminantemente, o recurso à força e à violência.

XI
(
Adota sinais e emblemas de elevada significação simbólica, os quais, utilizados nos trabalhos maçônicos, servem também para os Maçons se reconhecerem e se auxiliarem onde quer que se encontrem.

Capítulo II

DOS PRINCÍPIOS NORMATIVOS DO 

GRANDE ORIENTE DO RIO GRANDE DO SUL

I
(
O Grande Oriente do Rio Grande do Sul, fundado em 14 de outubro de 1893, maçonicamente autônomo e soberano, tem a sua sede na cidade de Porto Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul, República Federativa do Brasil e sua jurisdição abrange todo o território do Estado, podendo estender-se a outros em que não exista Potência Maçônica ou, em existindo, com ela não mantenha tratado de reconhecimento.

II
(
Exerce autoridade na jurisdição  sobre os três graus simbólicos ( Aprendiz, Companheiro e Mestre ( de qualquer Rito universalmente reconhecido, respeitados os "Landmarks" e os princípios gerais da Constituição de Anderson.

III
(
Mantém com as demais Potências Maçônicas, inclusive estrangeiras, relações de fraternidade e respeita, rigorosamente, os seguintes postulados universais da Ordem:

a)
a existência de um Princípio Criador, o Grande Arquiteto do Universo;

b)
o sigilo;

c)
o simbolismo da Maçonaria operativa;

d)
a divisão da Maçonaria em três Graus;

e)
a lenda do Terceiro Grau e sua incorporação ao Ritual;

f)
a exclusiva Iniciação de homens;

g) 
a proibição de discussão ou controvérsia, em seu nome, sobre matéria político-partidária, religiosa ou racial, dentro dos Templos ou fora deles;

h)
a manutenção das três Grandes Luzes da Maçonaria: o Livro da Lei, o Esquadro e o Compasso sempre à vista em todas as sessões das Lojas ou Corpos;

i)
o uso do avental.

IV
(

O Grande Oriente do Rio Grande do Sul é uma sociedade civil por tempo indeterminado

Título II

DOS MAÇONS

Capítulo I

DOS REQUISITOS PARA A INICIAÇÃO
Art. 1º.
Serão admitidos Maçons as pessoas do sexo masculino, maiores de 21 anos, que não professem ideologias que se oponham aos princípios gerais da Instituição, admitidas mediante deliberação de uma Loja justa, perfeita e regular, por meio de escrutínio secreto em que todos os presentes tomem parte e devidamente iniciadas segundo o Ritual adotado por essa Loja.

§ 1º
A admissão de um profano depende da verificação de condições e requisitos essenciais estabelecidos pelo Regulamento Geral.

§ 2º
Os Maçons quiteplacetados de outras Potências, nacionais ou estrangeiras, podem filiar-se a qualquer Loja do Grande Oriente do Rio Grande do Sul. (*)

Art. 2º.
Os três primeiros graus em todos os Ritos são: Aprendiz, Companheiro e Mestre, conferindo este último a plenitude dos direitos maçônicos.

Parágrafo único
O Regulamento Geral estabelecerá as condições e requisitos necessários e indispensáveis à elevação ao grau de Companheiro e à exaltação ao grau de Mestre, não podendo em caso algum, serem dispensadas as formalidades estabelecidas nos respectivos Rituais.

Capítulo II

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS

Art. 3º.
São deveres do Maçom:

I
(
obedecer à Lei e aos Poderes Maçônicos constituídos;

II
(
freqüentar assiduamente os trabalhos das Lojas e Órgãos, bem como aceitar e desempenhar, com probidade e zelo, as funções e os encargos que lhe forem confiados;

III
(
satisfazer com pontualidade as contribuições pecuniárias que, ordinária ou extraordináriamente, lhe forem legalmente atribuídas;

IV
(
reconhecer como Irmãos todos os Maçons regulares, dando-lhes justa ajuda e proteção e defendendo-os, com risco da própria vida, contra as injustiças;

V
(
prestar às viúvas, irmãs solteiras, ascendentes e descendentes necessitados, de seus Irmãos, justo auxílio;

VI
(
nada imprimir nem publicar na imprensa profana sobre assunto que envolva o nome da Instituição ou do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, sem expressa autorização da autoridade competente.

VII
(
manter o mais completo sigilo sobre assuntos maçônicos de caráter privado, bem como os que forem tratados na Loja, não os revelando a quem quer que seja, mesmo a Irmãos que deles não tenham tomado conhecimento regularmente, a não ser com expresso consentimento ou autorização;

VIII
(
manter sempre, no mundo profano, para honrar o nome da Instituição, conduta digna e honesta, praticando o bem, a tolerância e a solidariedade e pautando suas atitudes pelos princípios imutáveis da Justiça. (*)

Parágrafo único
A investidura de Maçom em mandato de representação popular acentua-lhe o dever de pugnar pelos princípios e ideais da Instituição.

Art. 4º.
São direitos do Maçom:

I
(
a igualdade perante a Lei;

II
(
a livre manifestação do pensamento  nos meios maçônicos, respondendo cada um, nos casos e na forma que a Lei declarar, pelos abusos que cometer;

III
(
a inviolabilidade da liberdade de consciência e de crença;

IV
(
a justa proteção moral e material para si e seus parentes, até o segundo grau civil;

V
(
propor, discutir e votar, nos termos desta Constituição, Leis e Regulamentos;

VI
(
passar de uma para outra Loja da Jurisdição, desde que se ache quite e sejam observados os dispositivos regulamentares;

VII
(
pertencer, como efetivo, a mais de uma Loja, desde que recolha a cada uma a cota anual de atividade devida ao Grande Oriente do Rio Grande do Sul , sendo, entretanto, declarado irregular se faltar, em qualquer delas, com os compromissos assumidos de freqüência e contribuições;

VIII
(
votar e ser votado, sendo facultado participar da administração de até duas Lojas, em cargos não-eletivos; (*)

IX
(
não ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude da Lei;

X
(
ter assegurado, quando acusado, plena defesa, por todos os meios e recursos;

XI
(
não lhe ser exigido ou aumentado nenhum tributo sem que a Lei o estabeleça; nada lhe será cobrado  em cada exercício, sem prévia autorização orçamentária;

XII
(
ter assegurado pela Lei:

a)
o rápido andamento dos processos;

b)
a ciência dos despachos e das informações que a eles se referirem;

c)
o fornecimento das certidões requeridas para defesa de direito, bem como para o esclarecimento de negócio administrativo, salvo se o interesse da Ordem impuser sigilo;

d)
o direito de representar, mediante petição aos Poderes competentes, contra abusos de autoridades maçônicas, a fim de promover a sua responsabilidade;

XIII
(
ser parte legítima para pleitear a anulação ou a declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio da Instituição, pertencente ao Grande Oriente do Rio Grande do Sul , às Lojas ou aos Triângulos;

XIV(
solicitar o apoio de seus Irmãos, quando candidato ao desempenho de mandato de representação popular;

XV
(
isenção de obrigatoriedade de freqüência, quando portador de título ou diploma que lhe conceda tal regalia.

§ 1º
A Lei não pode excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de direito individual ou coletivo.

§ 2º
Não é permitido o anonimato.

§ 3º
A lei maçônica não prejudicará o direito adquirido, a coisa julgada e o ato jurídico perfeito.

§ 4º
Os direitos individuais equiparam-se aos que a Constituição política do Brasil reconhece a todos os cidadãos.

§ 5º
Os Maçons não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

Capítulo III

DAS VÁRIAS CLASSES DE MAÇONS

Art 5º.
Dividem-se os Maçons em:

a)
regulares e

b)
irregulares

Parágrafo único

O Regulamento Geral definirá as categorias de "regulares" e "irregulares", estabelecendo dentro delas as demais classes.

Capítulo IV

DA PERDA E SUSPENSÃO DOS DIREITOS

Art. 6º.
Perderá os direitos assegurados nesta Constituição o Maçom que:

I
(
prestar obediência a outra Potência Maçônica;

II
(
por sentença judicial transitada em julgado, for condenado à pena de eliminação do Grande Oriente do Rio Grande do Sul ;

III
(
não mantiver freqüência mínima de três presenças anuais; (*) 
IV
(
não se filiar a outra Loja em prazo de um ano de expedição de seu "quite e placet"; (*)

Parágrafo único

Nos casos dos números I, II e IV, o Maçom poderá readquirir seus direitos mediante processo de regularização que a Lei estabelecer.

Art. 7º.
Os direitos maçônicos se suspendem pela aceitação da denúncia, nos termos da Lei do Processo Penal ou por ato do Grão-Mestre , nos termos do artigo 55, inciso XII.

Art. 8º.
Os Maçons da Obediência do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, que se filiarem a organizações irregulares ou que as instituírem ou freqüentarem, serão intimados pelo Grão-Mestre a abandoná-las, sob pena de exclusão sumária.

Art. 9º.
É considerado delito de Lesa-Maçonaria, punível com a eliminação, nos termos desta Constituição, filiar-se um Maçom ou de qualquer modo prestar obediência a qualquer organização política ou instituição, cujos princípios e atividades sejam opostos aos que a Maçonaria proclama e defende.

Art. 10.
O processo de eliminação será efetuado pelas Lojas a cujos Quadros pertençam tais Maçons ou pelo Grande Procurador, por iniciativa própria ou mediante petição de qualquer interessado.

Art. 11.
Ao acusado facultar-se-á, na forma da Lei, o mais amplo direito de defesa e, no caso de reafirmar , de maneira inequívoca sua  fidelidade aos ideais maçônicos e desligar-se integralmente da instituição ou organização de que trata o artigo 9º, será o processo imediatamente arquivado. (*)

Art. 12.
Ninguém será admitido à Iniciação se não crer na existência de um Princípio Criador, o Grande Arquiteto do Universo e se comprometer formalmente, então, a aplicar os princípios da Ordem Maçônica.

Título III

DAS LOJAS E TRIÂNGULOS

Capítulo I

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 13.
Os Maçons se agremiam em Oficinas de trabalho que, conforme o número de obreiros, se denominam:

I
(
Lojas, se constituídas por sete ou mais Irmãos decorados com o grau de Mestre;

II
(
Triângulos, se constituídos de três a seis Mestres.

Parágrafo único

As Lojas autorizadas a funcionar provisoriamente serão obrigadas a todos os deveres e gozam de todos os direitos assegurados por Lei, menos iniciar, elevar e regularizar Maçons, bem como realizar eleições para cargos alheios à sua administração interna.

Art. 14.
É assegurada às Lojas da Jurisdição plena autonomia no que seja peculiar à sua administração, nos termos e de acordo com as disposições desta Constituição, e das Leis complementares.

Parágrafo único

A autonomia das Lojas será assegurada:

I
(
pela eleição, por maioria absoluta, do Venerável, dos Vigilantes e do Tesoureiro, cabendo ao Venerável designar, na primeira reunião após a Posse, as demais Luzes e Oficiais;

II
(
pela administração própria no que respeita ao seu peculiar interesse, especialmente:

a)
 fixação e arrecadação das contribuições de sua competência;

b)
aplicação de suas rendas;

c)
à organização de serviços e criação de órgãos culturais e beneficentes locais.

Art. 15.
As Lojas se designam pelos títulos que escolhem, desde que aprovados pelos Poderes competentes.

Parágrafo único

É defeso o uso de nome de pessoa viva como título distintivo da Loja.

Art. 16.
A administração de uma Loja, em qualquer Rito, compete às Luzes e aos Oficiais, em denominação e número conforme dispuser o respectivo Ritual.

§ 1º
O Venerável é a primeira Dignidade da Loja e por isso, líder de seus Irmãos, cabendo-lhe não só designar as Luzes e Oficiais não eleitos, mas também guiar, orientar e programar os trabalhos.

§ 2º
Ao primeiro Oficial, que é o Tesoureiro, caberá a livre escolha de seu adjunto.

Art. 17.
Os cargos maçônicos são eletivos ou de nomeação, temporários, honoríficos e obrigatórios, só podendo serem eleitos ou nomeados para os mesmos, no que se refere às Lojas, os que forem membros efetivos de seus Quadros e estiverem na plenitude dos seus direitos maçônicos.

§ 1º
O desempenho dos cargos maçônicos é normalmente gratuito, podendo, todavia, ser remunerado aquele que, por sua natureza, constitua ocupação.

§ 2º
É vedada a admissão de profano como empregado, salvo para a função de vigia externo.

Art. 18.
Os cargos de administração de Loja são exercidos por um biênio, admitida uma reeleição.

Capítulo II

DO PATRIMÔNIO

Art. 19.
O Patrimônio das Lojas da Jurisdição, registrado em seus próprios nomes, é independente do patrimônio do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Art. 20.
As Lojas disporão de seu patrimônio, cuja aplicação é decidida pelos membros de seu Quadro.

§ 1º
Qualquer operação financeira, gravosa ou não, quando houver de ser feita, excepcionalmente, no mundo profano, necessita, para sua validade, de expressa permissão da Assembléia Legislativa Maçônica.

§ 2º
A aprovação da operação pela Assembléia Legislativa Maçônica implica em assumir o Grande Oriente do Rio Grande do Sul os encargos da operação, se a Loja falhar em seu empreendimento.

Art. 21.
Nenhuma Loja poderá levar seu Estatuto a registro, sem prévia autorização do órgão competente.

Art. 22.
Esse Estatuto conterá obrigatoriamente, duas cláusulas irreformáveis e irrevogáveis: "A Loja não poderá jamais perder o seu caráter essencialmente maçônico, nem seu patrimônio passar a mãos profanas ou de Maçons individualmente ou ser dividido entre os membros remanescentes do Quadro".

Art. 23.
A Loja que abater colunas terá seu patrimônio arrecadado e administrado pelo Grande Oriente do Rio Grande do Sul, recebendo-o de volta se, no prazo de vinte anos, restabelecer seu trabalho.

Parágrafo único

Findo esse prazo, o patrimônio arrecadado será automaticamente incorporado ao patrimônio do órgão arrecadador.

Capítulo III

DOS DIREITOS E DEVERES

Art. 24.
São deveres de uma Loja:

I
(
observar cuidadosamente tudo quanto diz respeito ao espírito e à forma da Instituição, cumprindo e fazendo cumprir esta Constituição, as leis e decisões dos Poderes do Grande Oriente do Rio Grande do Sul

II
(
realizar sessões de instrução maçônica nos três graus, sobre história, legislação, simbologia e filosofia da Ordem;

III
(
especializar-se com finalidade ordinária, na concretização dos objetivos maçônicos, na forma e pelos meios que o Regulamento Geral dispuser, destacando-se a defesa da liberdade de pensamento, o fomento da instrução popular e tudo o mais que possa colocar a Maçonaria na posição de líder oculta da sociedade.

IV
(
nada imprimir ou publicar na imprensa profana sobre assunto que envolva o nome do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, sem expressa permissão do Grão-Mestre.

V
(
só se dirigir às autoridades profanas por intermédio do Grão-Mestre, ressalvados os casos de natureza administrativa ou fiscal, ou ainda, de caráter social ou cívico, tudo na forma que dispuser o Regulamento Geral.

§ 1º
As Lojas são obrigadas a manter representantes junto à Assembléia Legislativa Maçônica, sob pena de serem declaradas irregulares.

§ 2º
As Lojas não poderão realizar sessões no período de 21 de dezembro a 20 de janeiro, considerado de férias maçônicas.

§ 3º
A Loja que deixar de se reunir, por qualquer motivo, durante seis meses consecutivos, será considerada irregular, de colunas abatidas, necessitando da autorização do Grão-Mestre para reerguê-las, a elas se aplicando o disposto no Art. 23.

Art. 25.
São direitos de uma Loja:

I
(
organizar, modificar e interpretar o seu Regimento Interno;

II
(
admitir obreiros em seu Quadro, por Iniciação, Filiação e Regularização.

III
(
eleger Deputados e Suplentes à Assembléia Legislativa Maçônica;

IV
(
mudar de Rito;

V -
(
propor emendas à Constituição, por intermédio de seu representante na Assembléia Legislativa Maçônica;

VI
(
pedir reconsideração de decisões do Conselho;

VII
(
declarar incompatíveis os seus Deputados, mediante o voto da maioria absoluta dos Obreiros de seu Quadro;

VIII
(
fundir-se com outras Lojas, mediante prévia autorização do Poder ou Órgão competente;

IX
(
fixar o período de recesso anual, observado o disposto no § 2º do artigo 24;

X
(
dispensar das jóias, até o total da quota que lhe cabe, aos que Iniciar, Filiar ou Elevar;

XI
(
conceder distinções honoríficas aos seus obreiros e aos de outros Quadros;

XII
(
processar e julgar os membros de seu Quadro;

XIII
(
propor aos Poderes competentes a concessão de recompensas maçônicas aos seus obreiros.

Art. 26.
As Lojas deverão ser consultadas  sobre medidas de relevante interesse maçônico, reunidas em Assembléia Geral, na forma que for estabelecida no Regulamento Geral.

Art. 27.
É lícito a uma Loja desligar-se do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, desde que tal deliberação seja tomada pela unanimidade dos Obreiros do seu Quadro, em três sessões consecutivas, com intervalo mínimo de dez dias.

Parágrafo único

Tomada a deliberação na primeira sessão especial, a Loja é obrigada a comunicar imediatamente ao Grão-Mestre o seu intuito de desligamento e os motivos que o justificam.

Título IV

DO GRANDE ORIENTE DO RIO GRANDE DO SUL 

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 28.
O Grande Oriente do Rio Grande do Sul , formado pelas Lojas simbólicas de sua Obediência existentes na Jurisdição, tem o seu foro na cidade de Porto Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul e sua autoridade emana do Povo Maçônico Riograndense e é exercida pelos três Poderes: Legislativo, Executivo e Judiciário, independentes e harmônicos entre si.


Parágrafo único

É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições.

Art. 29.
Todos os Maçons fiéis ao Grande Oriente do Rio Grande do Sul  devem ser membros ativos de uma Loja da Jurisdição.

Art. 30.
O patrimônio do Grande Oriente do Rio Grande do Sul é constituído dos bens móveis e imóveis escriturados e registrados em seu nome.

Capítulo II

DO PODER LEGISLATIVO

Seção I

Da Assembléia Legislativa Maçônica

Art. 31.
O Poder Legislativo do Grande Oriente do Rio Grande do Sul é exercido pela Assembléia Legislativa Maçônica, composta de membros efetivos e honorários e seu funcionamento e normas de trabalho serão regulados por seu Regulamento Interno.

§ 1º
São membros efetivos os Deputados eleitos pelas Lojas da Jurisdição, sendo um por Loja.

§ 2º
São membros honorários, sem direito a voto, os Delegados de Zona e os Maçons a quem a Assembléia houver por bem conferir tal honraria, por serviços prestados à Ordem Maçônica ou ao Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Art. 32.
As deliberações da Assembléia Legislativa Maçônica são tomadas com a presença de, pelo menos, um terço dos membros efetivos, salvo quando se tratar de alienação ou gravame de bens imóveis, caso em que o quorum será de dois terços dos Deputados efetivos, em sessão especial convocada com antecedência de quinze dias, pelo menos.

Art. 33.
O mandato dos Deputados será de três anos, podendo haver reeleição.

Art. 34.
O reconhecimento de um Deputado não lhe dará o direito de posse, se a Loja que o elegeu não estiver quite com a Grande Tesouraria do Grande Oriente do Rio Grande do Sul. Satisfeito o débito, ser-lhe-á conferida a posse.

Art. 35.
Os Deputados da Assembléia Legislativa Maçônica gozam de imunidade durante o exercício do mandato, só podendo ser processados e julgados nos crimes comuns, após autorização da Assembléia e, por esta, nos de responsabilidade.

Art. 36.
A Assembléia Legislativa Maçônica instalar-se-á a 21 de junho de cada ano e funcionará em reuniões mensais em junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro, março, abril e maio, realizando em cada reunião tantas sessões diárias quantas forem necessárias à discussão e votação da matéria constante da Ordem do Dia.

Art. 37.
A reunião de instalação terá caráter solene, com a pompa ritualística  e a ela comparecerá o Grão-Mestre para ler o relatório da gestão dos negócios da Instituição no exercício findo.

Art. 38.
Anualmente, em sessões preparatórias de 20 de junho, a Assembléia Legislativa Maçônica elegerá a Comissão Diretora e as demais Comissões.

Art. 39.
Dirige a Assembléia Legislativa Maçônica a Comissão Diretora, que se compõe das Grandes Dignidades, que são o Sapientíssimo Presidente, os 1º e 2º Vice-Presidentes e o Grande Orador e dos Grandes Oficiais que são o Grande Secretário, o Grande Tesoureiro, o Grande Mestre de Cerimônias, o Grande Chanceler, o Grande Cobridor Interno e seus Adjuntos. (*)


Parágrafo único
Tem a Assembléia Legislativa Maçônica quatro Comissões Permanentes: de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura, de Orçamento e Finanças e de Redação, a primeira com sete membros e as demais com três cada uma.

Art. 40.
A Assembléia Legislativa Maçônica criará Comissões de Inquérito sobre fatos determinados, sempre que o requeiram dois terços dos Deputados empossados.

Art. 41.
O mandato do Deputado termina em 21 de junho do triênio, mas a atividade legislativa  se encerra na reunião de maio, salvo convocação extraordinária.

Art. 42.
Reúne-se extraordinariamente a Assembléia Legislativa Maçônica sempre que um terço dos Deputados o requeiram e também quando convocada pelo seu Presidente e pelo Grão-Mestre.

Art. 43.
Compete à Assembléia Legislativa Maçônica:

I
(
orçar a Receita e fixar a Despesa, tomando por base a Proposta Orçamentária que lhe for remetida pelo Grão-Mestre;

II
(
autorizar empréstimos, observando o disposto nesta Constituição;

III
(
julgar anualmente as contas do Grão-Mestre;

IV
(
criar empregos e fixar os respectivos vencimentos, mediante proposta do Grão-Mestre;

V
(
conceder anistia a Maçons e Lojas;

VI
(
conceder título honoríficos, Recompensas Maçônicas  e Insígnias de Distinção, para galardoar serviços e virtudes de Maçons, Lojas e profanos, nos termos desta Constituição;

VII
(
decretar a perda de mandato de Deputado:

a)
 que não tomar posse  na reunião seguinte àquela em que foi reconhecido;

b)
 que faltar a três reuniões consecutivas, sem motivo justificado;

c)
 que for julgado incapaz, pelo voto de dois terços de seus pares, para o desempenho do mandato;

d)
que for declarado, pela Loja que representa, incompatível com essa representação.

VIII
(
processar e julgar seus membros;

IX
(
apreciar o veto aposto pelo Grão-Mestre aos Projetos de Lei;

X
(
conceder licença ao Grão-Mestre e ao Grão-Mestre Adjunto para se afastarem da jurisdição;

XI
(
convocar os Ministros e Diretores de Departamentos para informações e debates sobre assuntos que lhe sejam pertinentes;

XII
(
solicitar ao Grão-Mestre informações sobre qualquer assunto do interesse do Grande Oriente do Rio Grande do Sul;

XIII
(
promulgar as suas resoluções por intermédio do seu Presidente;

XIV(
transferir, temporariamente, por proposta do Grão-Mestre, a sede do Grande Oriente do Rio Grande do Sul;

Parágrafo único

A incompatibilidade referida na alínea c) do inciso VII deste artigo, será decretada por seis anos.

Art. 44.
A Proposta Orçamentária, será remetida à Assembléia Legislativa Maçônica pelo Grão-Mestre até trinta de setembro de cada ano, devendo ser votada e devolvida dentro de 60 (sessenta) dias após o seu recebimento.

§ 1º
Não sendo a Proposta Orçamentária  enviada à Assembléia no prazo estabelecido neste artigo, a Assembléia declarará prorrogado o Orçamento vigente por mais um exercício.

§ 2º
O ano fiscal maçônico iniciar-se-á em primeiro de janeiro e terminará em trinta e um de dezembro de cada ano. (***)

Seção II

Das Leis

Art. 45.
A iniciativa das Leis cabe ao Grão-Mestre, aos membros da Assembléia Legislativa Maçônica, individualmente ou em grupo, ou a qualquer Comissão da mesma Assembléia.

Parágrafo único

Aquelas que tiverem por objetivo a extinção ou a criação de empregos ou a melhoria de vencimentos e, em geral, as que acarretarem aumento de despesa do Executivo, são de exclusiva iniciativa do Grão-Mestre 

Art. 46.
Todo o Projeto de Lei aprovado pela Assembléia Legislativa Maçônica será remetido no prazo de dez dias à sanção do Grão-Mestre, que poderá vetá-lo no todo ou em parte, também dentro de dez dias a partir do seu recebimento, desde que o considere inconstitucional ou contrário aos interesses do Grande Oriente do Rio Grande do Sul 

§ 1º
as razões do veto serão comunicadas ao Presidente da Assembléia para conhecimento desta em sua primeira reunião.

§ 2º
Rejeitado o veto pela manifestação de dois terços dos Deputados efetivos, em votação secreta, o Presidente da Assembléia Legislativa Maçônica promulgará imediatamente a Lei.

§ 3º
Se o Grão-Mestre não sancionar nem vetar um Projeto de Lei no decênio, caberá ao Presidente da Assembléia Legislativa Maçônica a promulgação.

§ 4º
A matéria rejeitada por força de veto só será apreciada na Sessão Legislativa seguinte.

Capítulo III

DO PODER EXECUTIVO

Seção I

Do Grão-Mestre  e do Grão-Mestre Adjunto

Art. 47.
O Poder Executivo é exercido pelo Grão-Mestre, que tem o tratamento de "Soberano". Em sua pessoa reside a mais elevada representação maçônica da Jurisdição.

Art. 48.
Substitui o Grão-Mestre, em caso de impedimento e sucede-lhe no de vaga ocorrida após dezoito meses de mandato, o Grão-Mestre Adjunto.

§ 1º
Em caso de impedimento simultâneo do Grão-Mestre e do Grão-Mestre Adjunto ou de vacância  de ambos os cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício do Grão-Mestrado interino: o Presidente da Assembléia Legislativa Maçônica, o Presidente do Tribunal de Justiça Maçônica e o 1º Grande Vigilante do Ilustre Conselho.

§ 2º
Ocorrendo as vagas ou os impedimentos previstos no parágrafo anterior, após dezoito meses, o sucessor completará o período.

§ 3º
As vagas, quer isoladas, quer simultâneas, dos cargos de Grão-Mestre e Grão-Mestre Adjunto, se ocorrerem aos primeiros dezoito meses de mandato, serão preenchidos por eleição direta, completando o(s) sufragado(s) o período do mandato de três anos.

Art. 49.
O Grão-Mestre e o Grão-Mestre Adjunto serão eleitos simultaneamente, por um triênio e pelo sufrágio direto dos Maçons da Jurisdição, na última semana do mês de março do ano em que findar o período, por maioria absoluta dos eleitores que comparecerem e votarem.

Art. 50.
O Grão-Mestre e o Grão-Mestre Adjunto tomarão Posse perante a Assembléia Legislativa Maçônica, no dia vinte e quatro de junho, prestando, no Ato de Posse, o seguinte compromisso:

"Eu,............., eleito Grão-Mestre (ou Grão-Mestre Adjunto) do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, prometo, pela minha honra e pela minha fé, perante esta Assembléia Legislativa Maçônica, cumprir e fazer cumprir a Constituição e as Leis deste Grande Oriente e sustentar-lhe os princípios e a autonomia, promovendo a união dos Maçons, a prosperidade e o bem geral".

Art. 51.
Se o Grão-Mestre e o Grão-Mestre Adjunto não tomarem posse de seus cargos na data fixada no artigo anterior, deverão fazê-lo dentro dos trinta dias imediatos, sob pena de serem declarados vagos os cargos pela Assembléia Legislativa Maçônica.

Art. 52.
O Grão-Mestre e o Grão-Mestre Adjunto não poderão afastar-se dos cargos ou da Jurisdição, sem licença da Assembléia Legislativa Maçônica, sob pena de responsabilidade por abandono e desídia.

Seção II

Das Atribuições do Grão-Mestre

Art. 53.
O Grão-Mestre, como Chefe do Poder executivo é a autoridade máxima de supervisão e coordenação dos Órgãos situados no plano da Administração, compreendendo:

a)
o Grão-Mestrado;

b)
o Ilustre Conselho;

c)
o Ministério;

d)
os Departamentos

Art. 54.
O Grão-Mestre e o Grão-Mestre Adjunto são as maiores Dignidades da Ordem na Jurisdição e constituem o Grão-Mestrado.

Art. 55.
Compete, privativamente, ao Grão-Mestre ou ao seu substituto legal, quando no exercício do cargo:

I
(
administrar o Grande Oriente do Rio Grande do Sul, exigindo dos Maçons e das Lojas o exato cumprimento desta Constituição, das Leis e das decisões dos Poderes da Jurisdição, bem como a fiel observância dos "Landmarks" e demais princípios tradicionais da Maçonaria;

II
(
sancionar e fazer publicar as Leis e expedir Decretos e Atos;

III
(
vetar os Projetos de Lei, nos termos do artigo 46 desta Constituição;

IV
(
definir a posição do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, nos momentos de crise e insegurança no mundo profano;

V
(
representar o Grande Oriente do Rio Grande do Sul, ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele, em suas relações com as autoridades públicas e com as Potências Maçônicas;

VI
(
publicar e executar as resoluções da Assembléia Legislativa Maçônica e as decisões do Tribunal de Justiça Maçônica;

VII
(
convocar a Assembléia Legislativa Maçônica, por intermédio de seu Presidente, quando entender necessário;

VIII
(
presidir todas as sessões maçônicas a que comparecer, exceto as da Assembléia Legislativa Maçônica e dos Tribunais; (*)

IX
(
nomear os membros do Tribunal de Justiça Maçônica, de acordo com o disposto nesta Constituição;

X
(
nomear e demitir os membros do Ilustre Conselho, os Ministros, o Grande Procurador, os diretores de Departamentos e os Delegados de Zona;

XI
(
nomear, punir e demitir funcionários;

XII
(
suspender preventivamente do gozo dos direitos maçônicos, por transgressão de Lei, qualquer Maçom, Loja ou sua Administração, comunicando o ato ao Tribunal de Justiça Maçônica, dentro de dez dias, sob pena de caducidade;

XIII
(
intervir em qualquer Loja da Jurisdição, "ad referendum" da Assembléia Legislativa Maçônica, quando julgar necessário aos interesses do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, ou quando for requerido pela Administração da Loja ou por um terço de seus obreiros ativos, para assegurar a execução desta Constituição, das Leis e do Regimento Interno, podendo, para esse fim, nomear Delegado especial de sua confiança com poderes de administração;

XIV(
apresentar anualmente à Assembléia Legislativa Maçônica o relatório das atividades do Grão-Mestrado no exercício anterior, juntamente com a prestação de contas, indicando as providências legislativas que julgar conveniente;

XV
(
nomear os representantes e "Garantes de Amizade"  do Grande Oriente do Rio Grande do Sul junto às Potências Maçônicas com as quais mantenha tratado de reconhecimento, bem como propor os nomes dos representantes destas;

XVI(

perdoar e comutar, no todo ou em parte, penas que houverem sido impostas a Maçons ou Lojas, desde que haja parecer favorável do Ilustre Conselho;

XVII(
propor à Assembléia Legislativa Maçônica  ou a ela encaminhar proposta de concessão de Títulos Honoríficos, Recompensas Maçônicas e Insígnias de Distinção, previstos em Lei;

XVIII(dirigir-se ao mundo profano em nome do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, sendo vedado fazê-lo qualquer outro Órgão ou Poder;

Parágrafo único

Nos casos de crise ou insegurança no mundo profano, cumprindo o disposto no inciso IV deste artigo, competirá ao Grão-Mestre ou ao seu substituto legal:

a)
exercer o comando supremo dos Maçons do Grande Oriente do Rio Grande do Sul ao que tange à consecução e manutenção do posicionamento assumido por este, face a crise ou ocorrência social grave que demandarem ação conjunta de todos os Irmãos;

b)
decretar o estado de emergência para o Grande Oriente do Rio Grande do Sul, objetivando a pronta e efetiva atuação da Maçonaria em defesa dos soberanos interesses gerais da Instituição, do Povo e da própria Nação. (*)

Art. 56.

O Grão-Mestre sancionará as Leis com a seguinte forma:


"Nós ............., Grão-Mestre do Grande Oriente do Rio Grande do Sul fazemos saber a todos os Maçons, Lojas e Triângulos da Jurisdição, para que cumpram e façam cumprir, que a Assembléia Legislativa Maçônica aprovou (ou adotou) e nós sancionamos a seguinte Lei: ...."

Seção III

Do Grão-Mestrado 

Art. 57.

O Grão-Mestre e o Grão-Mestre Adjunto constituem as duas Grandes Dignidades da Ordem na Jurisdição e o Grão-Mestrado do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, cujo Gabinete compreende:


a)
Comissão de Liturgia;


b)
Assessoria.


Parágrafo único

Não serão remunerados, por qualquer forma, os cargos de Diretoria, Conselhos Fiscais, Deliberativos ou Consultivos, assim como a sociedade não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto. (**)

Seção IV

Da Comissão de Liturgia

Art. 58.

A Comissão de Liturgia será integrada por sete membros e nela  estarão representados todos os Ritos praticados na Jurisdição, devendo a escolha recair em praticantes dos referidos Ritos, de notório saber  maçônico.


Parágrafo único

Além das atribuições que lhe forem determinadas pelo Regulamento Geral, incumbe à Comissão de que trata este artigo, especialmente, sugerir ao Grão-Mestre medidas que visem corrigir falhas que porventura estejam registradas na prática dos Rituais.

Seção V

Das Assessorias
Art. 59.

O Grão-Mestre nomeará para assessorá-lo, Maçons que forem técnicos em assuntos especializados, a seu critério.

Seção VI

Do Grão-Mestre Adjunto e do Ilustre Conselho

Art. 60.

O Grão-Mestre Adjunto auxilia o Grão-Mestre em suas atribuições, quando solicitado e preside o Ilustre Conselho, sem direito a voto.


Parágrafo único

Compete-lhe a execução da rotina administrativa do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, inclusive ordenar pagamentos até o limite que for fixado no Regulamento Geral, depois de processadas as respectivas contas no Ministério de Finanças, bem como mandar abrir concorrência para qualquer obra ou despesa de valor superior àquele limite, ouvido o Grão-Mestre.

Art. 61.

O Ilustre Conselho, Órgão colegiado e deliberativo, é constituído pelos Ministros, pelos Diretores de Departamentos e por Maçons nomeados pelo Grão-Mestre para completar o número de vinte e um.; reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que o Grão-Mestre o convocar.

Art. 62.

O Ilustre Conselho procederá, anualmente, à eleição de sua Administração e das Comissões Permanentes.


§ 1º
Constituem a Administração do Ilustre Conselho um 1º e um 2º Grandes Vigilantes, um Grande Orador e seu Adjunto, um Grande Secretário e seu Adjunto, um Grande Mestre de Cerimônias, um Grande Hospitaleiro, um Grande Chanceler e um Grande Cobridor.


§ 2º
O Grande Secretário do Ilustre Conselho será o Ministro da Administração e o Grande Chanceler o Ministro da Guarda dos Selos, que, juntamente com os Grandes Vigilantes e Grande Orador, constituem as cinco Dignidades na Jurisdição, sendo os demais membros do Conselho os Grandes Oficiais.


§ 3º
As Dignidades e os Grandes Oficiais compõem, com as Grandes Dignidades, a Administração do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Art. 63.

As Comissões Permanentes do Ilustre Conselho são: de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura, de Orçamento e Finanças e de Redação, compostas de três membros cada uma.

Art. 64.

O Grão-Mestre nomeará os vinte e um membros do Conselho, escolhendo, dentre eles, no ato da nomeação, os Ministros e os Diretores de Departamentos.

Art. 65.

As reuniões do Ilustre Conselho poderão ser assistidas por todos os Mestres Maçons, sendo necessária a presença de doze de seus membros para o funcionamento, salvo se estiver incompleto por vaga ou licença, hipótese na qual haverá necessidade da presença da maioria absoluta dos membros em exercício, não sendo permitido o licenciamento de mais de cinco membros ao mesmo tempo.


Parágrafo único

Das decisões do Ilustre Conselho caberá recurso para o Grão-Mestre.

Art. 66.

O Regulamento Geral do Grande Oriente do Rio Grande do Sul proverá sobre as atribuições, competência e funcionamento do Ilustre Conselho.

Seção VII

Do Ministério e dos Departamentos

Art. 67.

Os Ministérios e os Departamentos funcionarão independentes e os seus titulares despacharão diretamente com o Grão-Mestre e são:


a)
Ministério de Administração;


b)
Ministério das Finanças;


c)
Ministério da Guarda dos Selos;


d)
Ministério de Relações Públicas;


e)
Ministério de Relações Exteriores;


f)
Departamento de Cultura e Propaganda;


g)
Departamento do Domínio Maçônico;


h)
Departamento de Assistência e Previdência.


Parágrafo único

O Regulamento Geral definirá as atribuições e competência dos Ministérios e dos Departamentos.

Art. 68.

O Grão-Mestre poderá criar, com a aprovação da Assembléia Legislativa Maçônica, Ministérios e Departamentos e, independentemente de aprovação, Comissões ou quaisquer Órgãos que entender necessários ou convenientes ao perfeito funcionamento do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Seção VIII

Do Ministério Público Maçônico

Art. 69.

O Ministério Público Maçônico tem por chefe o Grande Procurador do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, nomeado pelo Grão-Mestre, depois de aprovada a escolha pela Assembléia Legislativa Maçônica, sendo demissível "ad nutum" .

Parágrafo único
A escolha do Grande Procurador deverá recair em Maçom com os mesmos requisitos exigidos para o cargo de Juiz e cabe-lhe a defesa dos interesses do Grande Oriente do Rio Grande do Sul em questões maçônicas e profanas.

Art. 70.

São órgãos do Ministério Público Maçônico:


I
(
o Grande Procurador e os Subprocuradores;


II
(
o Grande Orador da Assembléia Legislativa Maçônica;


III
(
os Oradores das Lojas.


Parágrafo único
Os Órgãos do Ministério Público Maçônico têm por função promover e fiscalizar  o cumprimento e a guarda da Constituição, das Leis e do Regulamento Geral e decisões dos Altos Corpos Maçônicos Simbólicos, sendo-lhes afeta a denúncia dos Maçons que se afastarem dos ditames da moralidade e da honra. Cabe-lhes, também, receber queixas, denúncias e representações, promovendo-as perante os Órgãos Judiciários competentes.

Art. 71.

O Grande Procurador, ou seu substituto legal, funcionará nos Tribunais de Justiça e Eleitoral, sem direito a voto.

Capítulo IV

DO PODER JUDICIÁRIO

Seção I

Disposições Preliminares

Art. 72.

O Poder Judiciário, no Grande Oriente do Rio Grande do Sul, é exercido pelos seguintes órgãos:


a)
o Tribunal de Justiça Maçônica;


b)
o Tribunal Eleitoral Maçônico;


c)
o Tribunal de Júri de Loja;


d)
o Conselho de Família.

Art. 73.

É vedado ao Juiz exercer qualquer outro cargo maçônico, ainda que em Loja, sob a pena de perda do cargo judiciário.

Art. 74.

Compete aos Tribunais:


I
(
eleger seus Presidentes e demais órgãos de direção


II
(
elaborar seus Regimentos Internos;


III
(
conceder licença, nos termos da Lei, aos seus membros e aos Juizes que lhes forem diretamente subordinados;


IV
(
escolher e nomear seus funcionários;


V
(
manter, defender, guardar e fazer respeitar a Constituição, as Leis e Regulamentos;


VI
(
velar pela preservação da honra e da autoridade moral de todos os Maçons, punindo os que se afastarem de sua rigorosa prática e aqueles que contribuírem para a dissolução dos laços fraternais e de solidariedade que devem existir entre os membros da família maçônica;


VII
(
processar e julgar todos os delitos que não forem suscetíveis de conciliação, de modo que se mantenha correta observância dos deveres maçônicos;


VIII
(
assegurar a investigação contraditória, proporcionando aos acusados a mais ampla defesa.


Parágrafo único

A ação da Justiça Maçônica é independente e será exercida em todos os Ritos praticados na Jurisdição.

Art. 75.

Nas controvérsias de natureza civil entre Maçons ou entre estes e Lojas ou Altos Corpos da Instituição, ou entre aqueles e vice-versa, cuja situação somente por meio judiciário profano possa ser resolvida, devem as partes adotar o Juízo Arbitral previsto na Lei processual profana, devendo a nomeação de árbitros Maçons ser feita nas condições que a Lei fixar.

Art. 76.

Salvo as restrições expressas nesta Constituição, os juízes gozarão de imunidades, não podendo perder o cargo, senão por sentença judiciária. 

Art. 77.

A Lei disporá sobre a constituição e funcionamento do Tribunal do Júri e do Conselho de Família.

Seção II

Do Tribunal de Justiça Maçônica

Art. 78.

O Tribunal de Justiça Maçônica do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, com sede nesta Capital, é constituído por sete Juízes titulares, número este que poderá ser elevado por iniciativa do próprio Tribunal e deliberação da Assembléia Legislativa Maçônica. (*)


Parágrafo único

O Tribunal de Justiça Maçônica, que tem o tratamento de "Egrégio", poderá organizar-se em Câmaras ou Turmas, de acordo com as prescrições do seu Regimento Interno.

Art. 79.

O Tribunal de Justiça Maçônica terá a seguinte composição:


a)
um Presidente;


b)
um Vice-Presidente;


c)
um Juiz Corregedor

Art. 80.

Os Juízes do Tribunal de Justiça Maçônica serão escolhidos pela Assembléia Legislativa Maçônica e nomeados pelo Grão-Mestre. A escolha far-se-á entre Maçons indicados em lista tríplice para cada vaga, organizada pelo Grão-Mestre.


§ 1º
Para a composição da lista tríplice serão escolhidos Maçons, de preferência bacharéis em Direito, com mais de cinco anos no grau de Mestre, maiores de trinta anos de idade, com notável saber  e abalizados conhecimentos maçônicos.


§ 2º
Os Juízes servirão por um período de três anos, renovando-se anualmente o Tribunal pelo terço, sendo permitida a recondução.

Art. 81.

Ao Tribunal de Justiça Maçônica compete:


I
(
processar , originalmente, nos crimes comuns:


a)
o Grão-Mestre e o Grão-Mestre Adjunto, depois que a Assembléia Legislativa Maçônica, pelo voto da maioria absoluta de seus membros efetivos, declarar procedente a acusação;


b)

os seus próprios membros, o Grande Procurador, o Grande Subprocurador e os membros do Conselho;


c)

os Juízes do Tribunal Eleitoral Maçônico, os Diretores de Departamentos e os Delegados de Zona;


d)

os Deputados e seus Suplentes, quando no exercício do mandato, depois que a Assembléia Legislativa Maçônica, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, declarar procedente a acusação;


e)

os Veneráveis-Mestres de Lojas e Mestres de Triângulos.


II
(
processar e julgar originalmente:


a)

as causas e conflitos entre o Grão-Mestrado  e as Lojas e Triângulos da Jurisdição;


b)

os "habeas corpus", quando o coator for outro Tribunal ou autoridade maçônica cujo Foro seja o Tribunal de Justiça Maçônica. ou quando se tratar de crime de alçada desta Jurisdição, em 1ª instância, ou ainda, quando houver perigo de consumar-se a violência antes que outro Tribunal possa conhecer o pedido;


c)

os Mandados de Segurança contra atos do Grão-Mestre, do Presidente da Assembléia Legislativa Maçônica, do Presidente do Tribunal Eleitoral Maçônico, do Presidente do Tribunal do Júri, do Presidente do próprio Tribunal de Justiça Maçônica ou de alguma de suas Câmaras ou Turmas;


d)

a execução de sentenças nas causas de sua competência originária, sendo facultada a delegação de atos processuais a qualquer instância inferior;


e)

as ações rescisórias de seus acórdãos.


III
(
julgar em recurso ordinário as causas decididas pelo Tribunal do Júri;


IV
(
rever as decisões dos Tribunais de júri que impuserem a pena de eliminação de Obreiros;


V
(
rever, em benefício dos condenados, as suas decisões em processo findo.

Seção III

Do Tribunal Eleitoral Maçônico 

Art. 82.

O Tribunal Eleitoral Maçônico, com sede na Capital do Estado, é constituído de cinco Juízes, número que poderá ser elevado por iniciativa do próprio Tribunal e com a deliberação da Assembléia Legislativa Maçônica. (*)


Parágrafo único

O Tribunal Eleitoral Maçônico, que tem o tratamento de "Egrégio", funcionará de acordo com as prescrições de seu Regimento Interno.

Art. 83.

Da constituição do Tribunal Eleitoral Maçônico, um Juiz necessariamente deverá pertencer ao Tribunal de Justiça Maçônica e quatro Juízes dentre juristas ou Maçons de notório saber maçônico. (*)


Parágrafo único

A escolha dos Juízes do Tribunal Eleitoral Maçônico que forem Juízes do Tribunal de Justiça Maçônica, será feita por este; os demais Juízes, pelo Grão-Mestre, que os nomeará após aprovação da Assembléia Legislativa Maçônica, escolhidos de lista tríplice para cada vaga.

Art. 84.

Os Juízes do Tribunal Eleitoral Maçônico servirão por um período de três anos, renovando-se anualmente a representação do Tribunal pelo terço e , de dois em dois anos, pela metade, a representação dos demais Juízes, permitida, em qualquer caso, a recondução.

Art. 85.

Ao Tribunal Eleitoral Maçônico compete:


I
(
o registro e a cassação de registro de candidatos a Grão-Mestre e Grão-Mestre Adjunto;


II
(
a fixação das datas de eleições, quando não determinada por dispositivos constitucionais;


III
(
o processo eleitoral, a apuração das eleições de Grão-Mestre e Grão-Mestre Adjunto e a expedição de Diplomas aos eleitos;


IV
(
o reconhecimento e as decisões das argüições de inelegibilidades;


V
(
apreciar e julgar os pleitos eleitorais maçônicos das Lojas e homologá-los através de suas atas de eleição. (*)

Título V

DOS PODERES LITÚRGICOS

Art. 86.

O Grande Oriente do Rio Grande do Sul considera as Grandes Oficinas Litúrgicas como guardiãs dos arcanos dos Ritos praticados na Jurisdição e soberanos para os respectivos Graus acima do de Mestre. Com elas mantém, relações de estreita amizade e Tratado de Mútuo Reconhecimento.

Título VI

DAS INCOMPATIBILIDADES 

E INELEGIBILIDADES

Capítulo I

DAS INCOMPATIBILIDADES

Art. 87.

São incompatíveis:


I
(
o cargo de Orador como de qualquer Comissão Permanente;


II
(
os cargos de Tesoureiro e Hospitaleiro com os de Comissão de Finanças e Contas; 


III
(
os cargos de Dignidade com qualquer outro cargo ou Comissão nas Oficinas;


IV
(
o cargo de membro do Conselho com o mandato de Deputado à Assembléia Legislativa Maçônica; 


V

as funções de responsável com as de encarregado de tomar contas ou visá-las ou, de qualquer modo, conhecer de suas responsabilidade.


§ 1º
É vedado o exercício simultâneo de dois cargos eletivos em administração das Lojas. (*)


§ 2º
O Maçom nomeado para o Tribunal de Justiça Maçônica, bem como os membros dos Tribunais não poderão exercer qualquer outro cargo em Loja.


§ 3º 
Os Maçons que recebam ordenado ou gratificação em dinheiro, periodicamente ou de uma só vez, por qualquer título, do Grande Oriente do Rio Grande do Sul ou de Oficina, não podem exercer cargos em qualquer Poder, salvo aqueles que a Lei determinar.

Capítulo II

DAS INELEGIBILIDADES

Art. 88.

São inelegíveis:


I
(
para os cargos de Grão-Mestre e Grão-Mestre Adjunto:


a)

o Maçom que não tiver sete anos de obediência ao Grande Oriente do Rio Grande do Sul;


b)

o Maçom que não estiver colado há mais de cinco anos no Grau de Mestre e não esteja no gozo de seus direitos maçônicos;


c)

o Maçom que não for brasileiro nato ou que, naturalizado, não tenha, pelo menos, vinte anos de residência ininterrupta no País;


d)

o Maçom que for empregado, receber benefício ou tiver contratos com o Grande Oriente do Rio Grande do Sul;


e)

o Maçom de idade inferior a trinta e três anos.


II
(
para a Assembléia Legislativa Maçônica:


a)

o Maçom que não for colado no Grau de Mestre;


b)

o Maçom que estiver nas condições da alínea d) do inciso I deste artigo;


III
(
para Venerável de Oficina:


a)

o Maçom que não estiver colado no Grau de Mestre;


b)

o que for empregado, contratado ou beneficiado do Grande Oriente do Rio Grande do Sul 


Parágrafo único

É admitida a reeleição do Grão-Mestre e do Grão-Mestre Adjunto, dos Veneráveis de Loja e das Dignidades Oficiais, unicamente por mais um período, sendo livre, todavia, a reeleição dos Deputados à Assembléia Legislativa Maçônica.

Art. 89.

Para as eleições de Grão-Mestre e Grão-Mestre Adjunto é indispensável a expressa aquiescência dos candidatos, bem como a apresentação de seus nomes ao Tribunal Eleitoral Maçônico por um mínimo de cinco Lojas ou de cinqüenta obreiros regulares da Jurisdição, até trinta dias antes do pleito. O Secretário do Tribunal Eleitoral Maçônico comunicará, em uma só prancha e em tempo hábil, a todas as Lojas da Jurisdição e à Assembléia Legislativa Maçônica os nomes dos candidatos.

Título VII

DA EMENDA CONSTITUCIONAL 

E DA REFORMA

Art. 90.

Esta Constituição só poderá ser emendada ou reformada mediante iniciativa da Assembléia Legislativa Maçônica, ou de um mínimo de dez Lojas da Jurisdição, manifestando-se cada uma delas por mais da metade dos Obreiros do seu Quadro.


§ 1º
Considerar-se-á proposta a emenda ou reforma, quando apresentada por mais de um terço dos membros da Assembléia Legislativa Maçônica, dando-se por aceita se for aprovada em duas discussões , pela maioría absoluta de seus membros, em duas reuniões ordinárias e consecutivas.


§ 2º
A emenda não poderá sofrer modificação no decurso das discussões.


§ 3º
A emenda aprovada será decretada pelas Grandes Dignidades da Assembléia Legislativa Maçônica e entrará em vigor na data em que for promulgada.


§ 4º
Qualquer proposta de transformação da Assembléia Legislativa Maçônica em Assembléia Constituinte, deverá ser apresentada pela maioría absoluta das Lojas da Jurisdição à Assembléia Legislativa Maçônica, que deliberará a respeito.

Título VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 91.

A legislação brasileira será subsidiária para aplicação nos casos omissos nesta Constituição e nas Leis que dela emanam.

Art. 92.

O Grande Oriente do Rio Grande do Sul reconhece e proclama o respeito às opiniões políticas ou religiosas de seus membros, na conformidade desta Constituição.

Art. 93.

Para votar e ser votado, bem como para participar de sessões de expedição de "placet ex-officio" , Tribunal de Júri ou Conselho de Família, são condições essenciais que o Mestre Maçom esteja quite e que tenha tido, nos doze meses anteriores, freqüência de dois terços das sessões realizadas pela Loja.


§ 1º
A não ser para concorrer a cargos eletivos, a Loja não poderá, sob qualquer motivo, abonar as faltas de seus Obreiros.


§ 2º
 Aos Maçons pertencentes aos órgãos administrativos, legislativos e judiciários, ou seja, aos Altos Corpos Simbólicos da Jurisdição, será exigida metade da freqüência  prevista neste artigo.

Art. 94.

As Instituições cujas finalidades sejam compatíveis com os princípios da Maçonaria e exerçam, de fato, atividades benéficas à comunidade, poderão ser reconhecidas de utilidade maçônica, por decisão da Assembléia Legislativa Maçônica, só podendo, no entanto, serem subvencionadas no caso de seus Estatutos terem sido registrados, através do Conselho, no Ministério da Administração.

Art. 95.

São símbolos privativos do Grande Oriente do Rio Grande do Sul o Selo e o Sinete.

Art. 96.

A presença da Bandeira Nacional e da Bandeira do Rio Grande do Sul é obrigatória em todas as Sessões Magnas realizadas na Jurisdição, devendo, à entrada daquela, ser entoado o Hino Nacional Brasileiro por todos os presentes e, à saída, o Hino à Bandeira.

Art. 97.

São considerados feriados maçônicos, em toda a Jurisdição, as seguintes datas:



24 de junho
(
Dia de São João



20 de agosto
(
Dia do Maçom e



14 de outubro
(
Dia do Aniversário de Fundação do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Título IX

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 98.

Esta Constituição será aplicada desde sua promulgação, independentemente da promulgação ou revisão dos Regulamentos, Códigos, Leis e Regimentos dela dependentes.

Art. 99.

O Projeto do Regulamento Geral do Grande Oriente do Rio Grande do Sul deverá ser discutido e votado pela Assembléia Legislativa Maçônica dentro do prazo de cento e cinqüenta dias, contados da data de promulgação desta Constituição, ficando revigorado, no que não contrariá-la, o atual Regulamento Geral, até a elaboração do Regulamento de que trata este artigo.

Art. 100.
O Grão-Mestre, uma vez promulgada esta Constituição, nomeará Comissão, nela incluindo-se Juizes do Tribunal de Justiça Maçônica, para elaborar, dentro do prazo que lhe for fixado, o Projeto de Lei Eleitoral e as demais Leis complementares.

Art. 101.
A Assembléia Legislativa Maçônica deverá, uma vez apresentados esses projetos, discuti-los e votá-los imediatamente.

Art. 102.
Os artigos desta Constituição que sejam de natureza propriamente regulamentar, serão partes integrantes do Regulamento Geral.

Art. 103.
O Grande Oriente do Rio Grande do Sul só se extinguirá por deliberação da Assembléia Geral, para esse fim especialmente convocada, com a presença mínima de dois terços de representantes credenciados de todas as Lojas da Jurisdição e o seu patrimônio, atendido o ativo e o passivo, terá o destino que a Assembléia Geral determinar, não podendo passar a mãos profanas ou de Maçons individualmente, ou ser dividido entre os membros remanescentes.

Art. 104.
Esta Constituição, depois de votada e assinada pelos Deputados Constituintes presentes, será decretada pelas Grandes Dignidades da Assembléia Legislativa Maçônica e entrará em vigor na data de sua promulgação.





Sala das Sessões da Assembléia Legislativa Maçônica, na sede do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, à rua Jerônimo Coelho, nº 116, ao Oriente de Porto Alegre, aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de mil, novecentos e setenta e três (E(V().

"LANDMARKS"


Os "Landmarks" são considerados como as antigas Leis que regem a Maçonaria Universal, pelo que se caracteriza a sua antigüidade.


Os Regulamentos, Estatutos e outras Leis podem ser revogadas, modificadas ou anuladas. Porém os "Landmarks" jamais poderão sofrer qualquer modificação ou alteração. Enquanto a Maçonaria existir, os "Landmarks" serão os mesmos, como o eram há séculos.


São, portanto, eternos e imutáveis.


Foram colecionados pelo Poderoso Irmão Albert G. Mackey os vinte e cinco "Landmarks" que seguem abaixo:

1º
(
Os Processos de Reconhecimento são os mais legítimos e inquestionáveis  de todos os "Landmarks". Não admitem mudanças de qualquer espécie, pois, sempre que isso se deu, funestas conseqüências vieram demonstrar o erro cometido.

2º
(
A divisão da Maçonaria Simbólica em três Graus é um "Landmark" que, mais do que nenhum, tem sido preservado de alterações, apesar dos esforços feitos pelo daninho espírito inovador. Certa falta de uniformidade sobre o ensinamento final da Ordem, Grau de Mestre, foi motivado por não ser o Terceiro Grau considerado como finalidade, daí o Real Arco e os Altos Graus variarem no modo de conduzir o neófito à grande finalidade da Maçonaria Simbólica. Em 1913, a Grande Loja da Inglaterra reivindicou este artigo "Landmarks", decretando que a Antiga  Instituição Maçônica consistia nos três primeiros Graus de Aprendiz, Companheiro e Mestre, incluindo o Santo Arco Real. Apesar de reconhecido por sua antigüidade como um verdadeiro "Landmark", ele continua a ser violado.

3º
(
A Lenda do Terceiro Grau é um "Landmark" importante, cuja integridade tem sido respeitada. Nenhum Rito existe na Maçonaria, em qualquer país ou em qualquer idioma, em que não sejam expostos os elementos essenciais dessa lenda. As fórmulas escritas podem variar e, na verdade variam. A lenda, porém, do construtor do Templo constitui a essência e a identidade da Maçonaria. Qualquer Rito que a excluísse ou a alterasse materialmente, cessaria, por isso, de ser um Rito Maçônico.

4º
(
O governo da Fraternidade por um Oficial que a preside, denominado Grão-Mestre, eleito pelo Povo Maçônico, é o quarto "Landmark" da Ordem. Muitas pessoas ignorantes supõem que a eleição do Grão-Mestre se pratica em virtude de ser estabelecida em Lei ou Regulamento da Grande Loja. Nos anais da Instituição se encontram, porém, Grão-Mestres muito antes de existirem Grandes Lojas e, se o atual sistema de governo legislativo por Grandes Lojas fosse abolido, sempre seria preciso a existência de um Grão-Mestre.

5º
(
A prerrogativa do Grão-Mestre de presidir a todas as Reuniões Maçônicas, feiras onde e quando se fizerem, é o quinto "Landmark". É em virtude desta Lei, derivada de antiga usança e não de qualquer Decreto especial que o Grão-Mestre ocupa o trono em todas as sessões de qualquer Loja subordinada, quando se ache presente.

6º
(
A prerrogativa do Grão-Mestre de conceder licença para conferir Graus em tempos anormais é outro importantíssimo "Landmark". Os estatutos maçônicos exigem um mês ou mais para o tempo que deva transcorrer entre a proposta e a recepção de um candidato. O Grão-Mestre, porém, tem o direito de pôr de lado ou de dispensar essa exigência e permitir a iniciação imediata.

7º
(
A prerrogativa que tem o Grão-Mestre de autorização para fundar  e manter Lojas é outro importante "Landmark". Em virtude dele, pode o Grão-Mestre conceder a um número suficiente de Mestres-Maçons o privilégio de se reunirem e conferirem Graus. As Lojas constituídas chamam-se "Lojas Licenciadas". Criadas pelo Grão-Mestre, só existem enquanto ele não resolva o contrário, podendo ser dissolvidas por ato seu. Podem viver um dia, um mês ou seis meses. Qualquer, porém, que seja o tempo de sua existência, devem-na exclusivamente à graça do Grão-Mestre. 

8º
(
A prerrogativa do Grão-Mestre de criar Maçons por sua deliberação é outro "Landmark" importante, que carece ser explicado, controvertida como tem sido a sua existência. O verdadeiro e único modo de exercer essa prerrogativa é o seguinte: O Grão-Mestre convoca em seu auxílio seis Mestres-Maçons pelo menos; forma com eles uma Loja e, sem nenhuma prova prévia, confere os Graus aos candidatos. Findo isso, dissolve a Loja e despede os Irmãos. As Lojas convocadas por esse meio são chamadas "Lojas Ocasionais" ou " de Emergência".

9º
(
A necessidade de se congregarem os Maçons em Lojas é outro "Landmark"  Os "Landmarks" da Ordem sempre prescreveram que os Maçons deviam congregar-se, com o fim de se entregarem a tarefas operativas e que a essas reuniões fosse dado o nome de "Loja". Antigamente, eram essas reuniões extemporâneas, convocadas para assuntos especiais e logo dissolvidas, separando-se os Irmãos, para de novo se reunirem em outros pontos e em outras épocas, conforme as necessidades e as circunstâncias exigissem. Cartas Constitutivas, Regulamentos Internos, Lojas e Oficinas permanentes e contribuições anuais são inovações puramente modernas, de um período relativamente recente.

10º
(
O governo da Fraternidade, quando congregado em Loja, por um Venerável e dois Vigilantes é também um "Landmark" Qualquer reunião de Maçons, congregados sob qualquer outra direção, como por exemplo, um presidente e dois vice-presidentes, não seria reconhecida como Loja. A presença de um Venerável e de dois Vigilantes é tão essencial que, no dia da consagração é considerada como a Carta Constitutiva.

11º
(
A necessidade de estar uma Loja coberta, quando reunida é um importante "Landmark" que não deve ser descurado. Origina-se do caráter esotérico da Instituição. O cargo de Guarda do Templo, que vela para que o lugar das reuniões esteja absolutamente vedado à intromissão de profanos, independe, em absoluto, de quaisquer Leis de Grandes Lojas ou de Lojas subordinadas. E o seu dever, por este "Landmark", é guardar a porta do Templo, evitando que se ouça o que dentro dele se passa.

12º
(
O direito representativo de cada Irmão, nas reuniões gerais da Fraternidade é outro "Landmark". Nas reuniões Gerais, outrora chamadas Assembléias Gerais, todos os Irmãos, mesmo os mais simples Aprendizes, tinham o direito de tomar parte. Nas Grande Lojas, só têm direito de assistência os Veneráveis e os Vigilantes, na qualidade, porém, de representantes  de todos os Irmãos das Lojas. Antigamente, cada Irmão se representava por si mesmo. Hoje, são representados por seus Oficiais. Nem por motivo dessa concessão, feita em 1717, deixa de existir o direito de representação, firmado por este "Landmark". 

13º
(
O direito de recurso de cada Maçom, das decisões de seus Irmãos em Loja, para a Grande Loja ou a Assembléia Geral de Irmãos, é um "Landmark" essencial para a apresentação da justiça e para prevenir a opressão.

14º
(
O direito de todo Maçom de visitar e tomar assento em qualquer Loja é um inquestionável "Landmark" da Ordem. É o consagrado direito de visitar, que sempre foi reconhecido como um direito inerente que todo Irmão exerce, quando viaja pelo Universo. ´E a conseqüência de encarar as Lojas como meras divisões, por conveniência, da Família Maçônica Universal.

15º
(
Nenhum visitante desconhecido dos Irmãos da Loja pode ser admitido à visita, sem que, antes de tudo, seja examinado conforme os antigos costumes. Esse exame só pode ser dispensado se o Maçom for conhecido de algum Irmão do Quadro, que por ele se responsabilize.

16º
(
 Nenhuma Loja pode se intrometer  em assuntos que digam respeito a outras, nem conferir Graus a Irmãos de outros Quadros.

17º
(
Todo Maçom está sujeito às Leis e Regulamentos  da Jurisdição Maçônica em que residir, mesmo não sendo membro de qualquer Loja. A infiliação, em si, já é uma falta maçônica.

18º
(
Por este "Landmark", os candidatos à Iniciação devem ser isentos de defeitos e mutilações, livres de nascimento e maiores. Uma mulher, um aleijado ou um escravo não podem ingressar na Fraternidade.

19º
(
A crença no Grande Arquiteto do Universo é um dos mais importantes "Landmarks" da Ordem. A negação dessa crença é um impedimento absoluto e insuperável para a Iniciação.

20º
(
Subsidiariamente a essa crença, é exigida a crença em uma vida futura.

21º
(
É indispensável a existência, no Altar, de um Livro da Lei, o Livro que, conforme a crença, se supõe conter a verdade revelada pela Grande Arquiteto do Universo  . Não cuidando a Maçonaria de intervir nas peculiaridades da fé religiosa de seus membros, esses Livros podem variar  de acordo com os credos. Exige, por isso, este "Landmark", que um "Livro da Lei" seja parte indispensável dos utensílios de uma Loja.

22º
(
Todos os Maçons são absolutamente iguais dentro da Loja, sem distinções de prerrogativas profanas, de privilégios que a sociedade confere. A Maçonaria a todos nivela nas reuniões maçônicas.

23º
(
Este "Landmark" prescreve a conservação secreta dos conhecimentos havidos por Iniciação, tanto dos métodos de trabalho, como de suas lendas e tradições, que só podem ser comunicados a outros Irmãos.

24º
(
A fundação de uma ciência especulativa, segundo métodos operativos, o uso simbólico e a explicação dos ditos métodos e dos termos neles empregados, com o propósito de ensinamento moral, constitui outro "Landmark". A preservação da lenda do Templo de Salomão é outro fundamento deste "Landmark". 

25º
(
O último "Landmark" é o que afirma a inalterabilidade dos anteriores, nada podendo ser-lhes acrescido ou retirado, nenhuma modificação podendo ser-lhes introduzida. Assim como de nossos antecessores os recebemos, assim os devemos transmitir aos nossos sucessores.

 NOLONUM LEGES MUTARI

CONSTITUIÇÃO DE ANDERSON

Elaborada pelo Pastor James Anderson

na Inglaterra, no ano de 1723.

I
(
O Maçom deve ser obrigado, devido ao seu compromisso de fidelidade, a observar as Leis e os Costumes. Se ele compreende bem a Arte Real, não será nunca estúpido ateu, nem um religioso livre pensador. Antigamente eram os Maçons obrigados a seguir a religião de seus Países ou a nos quais viviam. Hoje em dia são somente obrigados a seguir os fundamentos religiosos sobre os quais todos os homens concordam, sendo a cada um permitido formar a sua própria opinião. Somente, porém, devem ser bons e autênticos Maçons: homens de honra e retos, que também devem ter sempre sua confissão ou convicção. Com isto, a Maçonaria se torna um horto de harmonia, onde se encontram homens numa amizade fiel que, de outra maneira, estariam afastados uns dos outros.

II
(
O Maçom é, não importa onde resida ou trabalhe, uma pessoa pacífica, respeitador das Leis do País onde estiver. Nunca tomará parte em conspirações ou motins deflagrados contra a paz e o bem estar do povo, nem mostrar-se rebelde à autoridade, porque a guerra, o derramamento de sangue  e a perturbação da ordem têm sido sempre funestos para a Maçonaria. Por isso, os Antigos Reis e Príncipes sempre protegeram os construtores, pois seu amor à paz  e a sua lealdade sempre desarmaram as pretensões de seus adversários, engrandecendo, com isso, o conceito da Irmandade, que, em tempo de paz, sempre progredia. No caso de um Irmão se revoltar contra o Estado, nunca podia receber apoio. Poder-se-ia, no entanto, lamentá-lo como um homem infeliz, ressalvando-se que não tenha cometido outro delito. A Irmandade deve desaprovar a sua atitude e não dar à autoridade  nenhum motivo de descontentamento ou suspeita política. Mas, o Irmão faltoso nunca pode, por isso, ser excluído de sua Loja, pois as relações que mantém com ela são indeléveis.

III
(
As pessoas admitidas na qualidade de membros de uma Loja, devem ser  homens bons e leais, de nascimento livre, maiores de idade e razoáveis, de boa reputação. É proibido admitir na Maçonaria escravos, mulheres e homens imorais.

IV
(
Entre os Maçons, a preferência não se pode basear senão exclusivamente no verdadeiro merecimento pessoal. Por esta razão, os Veneráveis e os Vigilantes devem ser eleitos tendo em conta, mais do que a sua idade, seus méritos pessoais. Devem também ser filhos de pais honrados, para que, possuindo outras qualidades, possam chegar a obter o posto de Grande Vigilante ou de Grão-Mestre.

V
(
O Companheiro mais experiente deve ser eleito "Mestre" ou nomeado. Ele dirigirá a obra e será por todos chamado de "Mestre". Os obreiros devem evitar  entre si qualquer comentário, não usar nenhum nome ofensivo, mas se chamar de Irmãos e Companheiros e portar-se na Loja ou fora dela, com civilidade. 


O Mestre deve, consciente do seu saber, promover, tanto quanto possível e com inteligência, a obra. 


Quando um Irmão for eleito Vigilante e substituto do Venerável, deverá ser fiel ao Mestre e aos Conselheiros. Deverá conduzir a obra com cuidado, para satisfação do dono da obra. Os Irmãos Companheiros lhe devem toda obediência.


O Irmão mais novo deve ser instruído na sua obra, para não desperdiçar material, devido à sua inexperiência. Com isso, se manifestará também o amor fraternal.

VI
(
1) ( Na Loja, durante os trabalhos, é proibido criar grupos particulares ou realizar palestras especiais, sem a permissão do Venerável, sobre coisas profanas, interromper o Venerável, ou os Vigilantes, ou os Irmãos que estejam falando com o Venerável ou com os Vigilantes. Tão pouco se deve empregar palavras jocosas enquanto a Loja se ocupe de assuntos sérios, nem usar, em ocasião alguma, de linguagem pouco honesta e em todas as ocasiões deve dar ao Venerável e aos Vigilantes e demais Irmãos o testemunho de respeito que merecem e que todos lhe devem dar.



2) ( Após o encerramento da Loja, enquanto os Irmãos ainda continuam reunidos, podeis divertir-vos com alegrias inofensivas, porém deve ser evitado o excesso, Não deve ser usado o que possa ofender ou que possa interromper uma conversação livre e agradável, nem aquela que perturbe nossa harmonia e danifique nossos fins louváveis. Por isso, não devem ser levados às Lojas desentendimentos e brigas particulares. Muito menos devem ser discutidas questões religiosas e políticas, pois como Maçons pertencemos a uma grande religião geral. Nossa Ordem engloba todas as Nações, povos, idiomas e línguas. Ela se abstém de toda atividade política, pois esta nunca contribuiu para o bem estar da Loja, nem nunca a promoveu.



3) ( No exterior às Lojas, quando profanos estiverem presentes, os Irmãos devem se saudar amistosamente e, conforme está disposto, dar-se o tratamento de Irmão. Se mutuamente de coração aberto em ensinar e instruir, até onde seja conveniente, sem serem observados ou ouvidos por profanos. Mas não deveis interferir nos interesses de outrem e nunca deveis ferir o respeito que deve um Irmão ao seu semelhante, seja ele Maçom ou não.



4) ( Na presença de profanos, que não são Maçons: Sejais cuidadoso em palavras e ações. No caso, deveis levar para um campo diferente e com cuidado abordar outro assunto, quando isso for necessário para a honorabilidade de nossa Ordem.



5) ( Em casa e entre vizinhos: Deveis conduzir-vos como convém a um homem prudente e de boa moral; não deveis ocupar-vos de assuntos da Loja com  familiares, parentes ou amigos e não deveis perder de vista, em nenhum caso, que o mérito próprio e o da Loja estejam unidos.



6) ( Em relação a um Irmão que vos seja desconhecido: Deveis ser cuidadoso na prova e tomar muitas precauções, para que não sejais enganados. Se, porém, o desconhecido  for reconhecido como um legítimo Irmão, deveis dar-lhe todo o respeito e reconhecê-lo e, se está em perigo, fazer tudo para ajudá-lo ou indicar-lhe o caminho certo para que possa ser ajudado.



7) ( Não se deve intentar processo algum contra um Irmão, a menos que o caso não possa ser resolvido de outra forma e deve-se acolher com deferência os conselhos amistosos do Venerável e dos Vigilantes. Desta maneira têm seguido sempre, desde o princípio, todos os bons e fiéis Maçons e assim seguirão os que nos sucederem no futuro.

(
69
1

